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SAO 16A0 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024 

CONTRATO Nº: 02901/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E DENTALMED PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF nº 
804.901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - AVENIDA 
FELICIANO BATISTA DE AMORIM, 1116 - JUA - GUARABIRA - PB, CNPJ Nº 34.698.454/0001-08, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR ELDER DA COSTA CARVALHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA SANTO AMARO, 133, CONJUNTO CLÓVIS 
BEZERRA - GUARABIRA - PB, CPF Nº 381.998.868-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 529424095 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: ] 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00005/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislagéo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estéo sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

| CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: : 7 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº DV 00005/2024-02, de 03 de 
Junho de 2024, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB Assinado de forma digital por DENTALMED PRODUTOS PARA &* \ DENTALMED PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA.:34698454000108 SAUDE LTDA 3469845400108 \\1 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 21E7.7EFF.65AC.18E5.B437.1EAD.9132.1118. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.

26

26



SAO JjOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

de Licitagdo nº DV00005/2024 e instrugbes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigéo; e sera realizado na forma 
parcelada. 

[ CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: : ] 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 49.453,40 (QUARENTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO jUNIDADEYQUANTIDADE%P.UNITARIQ} s | 
1 1 | GRAMPOSPARAISOLAMENTON200 UND — 4 | 1600 | 6400 | 

2 | SUGADORDESALIVA UND | 50 | 475,00 | 
3 | CIMENTO PROVISORIO [ 216 
4 | FLUORGEL E ES -= 

6 " RESINAEAZ 
7 | " RESINAEA3 

8 | RESINAEA3S 
9 | ANESTESICO MEPIVALEM 
10 | ANESTESICO LIDOSTESIM 
11 | ACIDOFOSFORICO — 

12 — ANESTESICO TOPICO 
13 — HEMOPARE 
14 - TRICRESOL 
15 ) OTOSPORIN 
B — MICROBRUSH 
7 \ MEBO]JEVTDRO A‘sg}oorv'\"ma'(')o 

18 - ADESNWO ] | 5900 | 88500 | 
19 | KIT DE PONTAS DIAMANTADAS UND | 2 / 14300 | 286,00 | 

ACABAMENTO | | | | 
20 | FOTOPOLIMERIZADOR — — UND | 3 | 890,00 26/000 
21 | INSERTOULTRASSONICO — — UND — 5 | 29000 145000 
22 | ENDO TEST ICE SPRAY 200ML — UND 5 60,00 | 300,00 
23 | LIMA WAVEONE ég/LD PRIMARY 25MM | UND | 25 | 29900 |7.475,00 

3 | 

A SA A RE-PB PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIG] DENTALMED PRODUTOS PARA GÉ:?'ÃÍÉÉ':ÉEÚ?&'É'SÃA 

SAUDE LTDA:34698454000108 SauDELTDA 3469845460 108 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 21E7.7EFF.65AC.18E5.B437.1EAD.9132.1118. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.

27

27



SAO jOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

24 | LIMAWAVEONE GOLDMEDIUM25MM | UND | 20 299,00 /5.980,00 
| c | | 

25 |LIMAWAVEONE GOLDLARGE25MMC/3 UND | 20 | 29900 |5. .980,00 | 
26 | LIMA VDW C-PILOT UND | 4 | 10700 \1 498, oo 
27 | LIMACPLUSFILE STER0425MM008 | UND | 14 107,00 493-20,., 
28 LIMA VDW C-PILOT STER 25MM UND | 14 107,00 149800 
29 | LIMAORIFICESHAPPERN17181 — UND | 9 | 15600 1404 00 
30 | LIVAEASY CLEANBLISTERC/6 | UN 20 | 3000 | 600,00 | 
31 |  GUTA PERCHA WAVEONE GOLD 20 1197007 |2.380,00| 
32 | HIDROXIDO DE CALCIO ULTRACALXS | UND | 10 119,00 [1.190,00] 

SINGLE I N M E 
33 g ANESTESIO ARTICAINEC/VASO | UND | — 4 | 27500 1.100, 00| 
3 | PONTADIAMANTADA-1014 | UND | 20 | 500 | 100,00 | 
35 | PONTADIAMANTADA-1015 | UND | 20 | | 100,00 | 
3 | ROLODENTAL 

87 | LENCOLBORRACHA _ 
3 ARCODEOSTBY RO 

39 | GRAMPOS PARAISOLAMENTON206 | UND | 4 | 1600 "5 64,00 
40 GRAMPOS - PARA ISOLAMENTO N 208 ) UND 

4 GRAMPOS PARA 1SO 

16,00 | 64,00 

| 1600 | 6400 
| 42 GRAMPOS PARAISOLAM & 

[ 2890 | 
45 T e 179,00 

- - | Tota: —— 4945340 
[[CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -REAJUSTE: | ] 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderao 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgéo da variagao verificada no IPCA— 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 
obrigag@es iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão 
e T R R e S R A A a 
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logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 
ª o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

” fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

[ CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE: 10.000 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE — 10 301 2006 2020 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 
2033 2022 — MANUTENÇÃO DO PSF — SAUDE DA FAMILIA — 10 303 2033 2023 - MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA FARMACIA BÁSICA — 10 302 2033 2059 — MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PMAQ — 10 302 2033 2060 — MANUTENÇÃO DAS AGOES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE PAB 
FIXO - 10 302 2033 2061 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS-CEO — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE — 10 301 2006 2052 — MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE — 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
3.3.90.32 00 — MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 [[CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

| CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 

O prazo méximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogagdo nas condigdes e 
hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e sera considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 

a - Entrega: 5/(cinco) dias: 
A vigéncia do presente contrato será determinada: fin. J&ÉÍ&WE&Í&% 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 
Assinado de forma digital por 
DENTALMED PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA:346984540001 08 N 

DENTALMED PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA:34698454000108 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 21E7.7EFF.65AC.18E5.B437.1EAD.9132.1118. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.

29

29



o 

SÃO JjOÃO 
DO TIGRE = AUMO AG FUTURO mm 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[ CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: ||| s e 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

[ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: |úú : ] 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigbes de regularidade e qualificagéo exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execugdo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverd comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
DENTALMED PRODUTOS PARA  Assinaco de forma digital por 
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[ CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 5 ] 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingdo, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, ocorrera 
nas hipéteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

| CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: : ES S 3 ] 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: SR ] 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa & inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposigao de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratagéo; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no ambito da Administragdo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos 1, UM, 1V, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administrag&o Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de 1 outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. . DENTALMED PRODUTOS PARA Assinado de forma digital por 
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[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: K 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 
a compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma n&o possa mais ser utilizado, sera 

” adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagéo então em vigor. 

| CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaragéo ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o Caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da ” presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
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SÃO jOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Protegéo de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

[ CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: : e : ] 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

0 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigre - PB, 03 de Junho de 2024, 

TESTEMUNHAS PELO CONTRA E 

LETO: MARCIO ALEXANBRE LEITE É OMP| 3 

CPF: %\‘\\\\ Q 2G. A\ 1 Prefeito 
CPF: 804.901.584-04-. 

PELO CONTRATADO 

Assinado de forma digital por ª o 4 1 SAUDELTDA sreatsronios CENTALHED PRODUTOS PARA 
ª NOME COMPLETO: DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE CPF: DY 234 0060 LTDA. 

ELDER DA COSTA CARVALHO 
CPF: 381.998.868-89 

— 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 
8 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 21E7.7EFF.65AC.18E5.B437.1EAD.9132.1118. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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56 João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Julho de 2024 
0 eem 

Diário Oficial 

e de todos ambientes escolares, de acordo com o Projeto Politico Pedagógico da escola; orientações 20 
conselho Municipal de Educação sobre o processo de credenciamento e/ou regularização de escolas e 
turmas de educação infantil, bem como emissão de pareceres conclusivos sobre o atendimento da Edu- 
cação Infantil; acompanhamento do projeto no SIMEC até sua aprovação junto ao FNDE/MEC, para o 
município de Santa Luzia-PB, 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa DALBERTO CONSULTORIA E AS- 
SESSORIA LTDA, CNPJ nº 20.275.382/0001-73. 
VALOR: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.1012.2042 - Manutenção 
de Outros Programas do FNDE. 3390.36 - 1.569.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 
3390.39 - 1.569.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses (28/06/2024 a 28/06/2025). 
Santa Luzia/PB, 28 de Junho de 2024 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Santa Cecília 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial ¢ Equipe de Apoio, sediada na Av. Santa 
Cecília, 214 - Centro - Santa Cecilia - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas. 
com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita & participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada, conforme demanda, de far- 
damento destinado a atender as demandas das diversas secretarias do Municipio de Santa Cecilia 
— PB. Abertura da sessão pública: 09:45 horas do dia 17 de julho de 2024, Início da fase de lances: 
10:00 horas do dia 17 de julho de 2024, Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14,133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 106/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores d: 
referidas normas. Informag o supra 
do. E-mail: licitacao@santacecilia.pb.gov.br. Edital: htps://www.portaldecompraspublica 
br/; www.gov.bripnep. 

com. 

Santa Cecilia - PB, 03 de Julho de 2024 

ERNANDO SOUZA DE SALES 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita 

GABINETE DA SECRETARIA 

Santa Rita- PB, 03 de Julho de 2024 
ASECRETARIA DE EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAIBA, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
ADJUDICAR ¢ HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregio Eletrônico nº 027/2024, 
que objetiva:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO FUTURA E DE FORMA PARCELADA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE SAN- 
TA RITA/PB,com base nos elementos constantes do processo correspandente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: 
- AMICUS SUPERABRASIVOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 09.386.018/0001-48 
VALOR RS: 858,00 
- EPI EMPRESA DE IRRIGAGAO LTDA 
CNPJ48 462.564/0001-72 
VALOR RS: 2.442,00 
- EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ: 37.278.673/0001-18 
VALOR RS: 72.079,00 
- FRONT COMERCIAL LTDA 
CNPJ43.731.740/0001-00 
VALOR R$:27.160,00 
-REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU 
CNPJ:11.966.359/0001-34 
VALOR RS: 1.107.187.2 
Publique-se ¢ cumpra: 

EDILENE DA SILVASANTOS — 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Prefeitura Municipal 

de Sao Joao do Ca! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOÃO DO CARIRI 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00040/2024 

Torna piiblico que fará realizar através da Pregoeira Oficial ¢ Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri - PB, por meio do site WWW.PORTALDECOMPRASPU- 
BLICAS.COM.BR, licitagio modalidade Pregio Eletronico, do tipo menor prego, para: CONTRA- 
TACAO DE EMPRESA PARA REALIZACAQ DE EXAMES DE IMAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DE SAO JOAOD CARIRI. Abertura da sessio 
pública: 09:00 horas do dia 22 de Julho de 2024. Inicio da fase de lances: 09:01 horas do dia 22 
de Julho de 2024, Referéncia: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orgamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 
005/2024/24; Instrugao Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040, E-mail: lcitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: 
www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tee.pb.gov.br; WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS. 
COM.BR; www.gov.br/pncp. 

São João do Cariri - PB, 03 de Julho de 2024 
JOSEILMA DE SOUZA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Sao Joao do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
DISPENSA Nº DV00005/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Mot 
vado o pa Juridica, referente a Di 

que instrui o processo e obs 
º DV00005/2024, que objetiv: 

PREFEITURA MUNICIPALDE SAQ JOAQ DO TIGRE; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - RS 49.453,40. 

São João do Tigre - PB, 03 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGI 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 000012024 

Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregociro Oficial e observado parecer da Assessoria Juri- 
dica, referente a Concorréneia Eletronica nº 00001/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRESA 
DO RAMO PARA A CONSTRUGAO DE UM CAMPO SOCIETY NA CIDADE DE SÃO JOAO DO 
TIGRE-PB: ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: REMAC CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 535.505.20. 

São João do Tigre - PB, 1° de Julho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO GRE 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 00002/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial ¢ observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 0000212024, que objetiva: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO 
RAMO PARAA CONSTRUCAO DE CANTEIROS NA ZONA URBANA DAS RUAS DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE-PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: REMAC CONSTRUCO! 
E EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 318.313,46. 

São João do Tigre - PB, 1º de Julho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISICAQ DE MATERIAL ODONTOLOGICO. PARA SUPRIR AS NECESSIDA- 
DES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ JOAQ DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Dis- 
pensa de Licitagao nº DV00005/2024. DOTACAO: RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOAO DO TIGRE:10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 - MANUTENCAO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 2022 - MANUTENGAO DO PSF - SAUDE DA 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: D951.BD4A.8A22.07DA.B9FE.BB3A.BA7F.A357. 
Comprovante de publicidade. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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FAMILIA - 10 303 2033 2023 - MANUTENGAO DO PROGRAMA FARMACIA BASICA - 10 302 
2033 2059 - MANUTENCAO DAS ACOES DO PMAQ - 10 302 2033 2060 - MANUTENGAO DAS 
ACOES DE ATENCAO BASICA A SAUDE PAB FIXO — 10 302 2033 2061 - MANUTENCAO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 
301 2006 2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE — 33.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUI- 

GAO GRATUITA. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 0290112024 - 03.06.24 - DENTALMED PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA. - RS 49.453,40. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: C A K 
TEIROS NA ZONA URBANA DAS RUAS DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00002/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
105.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 15 452 1012 1012 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 
0410172024 - 01.07.24 - REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 318.313,46. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO 
SOCIETY NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 

Eletrônica nº 00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA 

DE CULTURA, TURISMO 27 811 2014 1027 - CONSTRUÇÃO DE UM ESTADIO DE FUTEBOL 
44.90.51 00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGENCIA: até o final do exercício financeiro de 2024, PAR- 

TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 40001/2024 - 01.07.24 

- REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 535.505,20. 

Prefeitura Municipal 

de São José da Lagoa Tapada 

| EXTRATO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBIETO: aquisição de material médico de consumo hospitalar destinado ao CUSTEIO DAS ACOES 
E SERVICOS DE SAUDE DA MATERNIDADE CACILDA BRAGA, ¢ outras atividades da s 
taria municipal de saúde de são Jose da lagoa tapada. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletronico 
nº 00009/2024, DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.30 FUNDO M DE SAÚDE- 
FMSSILT 10.122.2003.2060 MANUTENGAO E ADM DA SEC MUN DE SAUDE 10.302.1012.2058 
MANUTENCAO DA UNIDADE MISTA DE SAUDE — CACILDA BRAGA 632 Transferéncias do 
Estado referentes a Convénios e Instrumentos Congéneres vineulados 4 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO Convenio governo do estado nº. 0079/2023lemento de Despesa:339039 — Servigos de 
Terceiros Pessoa Juridica, 3.3.90.32.01.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA.. VIGENCIA: até 03/07/2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José 
da Lagoa Tapada e: CT Nº 0016012024 - 03.07.24 - FARMAGUEDES- COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS MEDICOS E HO - RS 1.440,00; CT Nº 0016112024 - 03.07.24 - HOSPHARMA 
CCOMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES E 
D-RS 134.280,00, 

Prefeitura Municipal 

de São Vicente do Serido 

| LICITACAO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDO 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 0000512024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregocira Oficial e observado parecer da Assessoria Ju- 
ridica, referente a Concorréncia Eletrônica nº 00005/2024, que objetiva: PAVIMENTACAO DE RUAS 
NO MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SERIDO/PB, CONFORME CONVENIO Nº 9250192021 
(MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/PREFEITURA DE SAO VICENTE DO 
SERIDO); ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO a licitagdo, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: CONSTRUTORA REALIZAR 
EIRELI - RS 398.000,00. 

São Vicente do Serids - PB, 03 de Julho de 2024 
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

| EXTRATOS | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDO 

EXTRATO DE RESCISOES CONTRATUAIS 
OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletronico nº 00020/2024. RESCISAO: Nos 
termos das disposigdes contidas no respectivo instrumento contratual e na legislagio pertinente. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridd e: CT Nº 00092/2024 - Dional Dis 
tribuidora de Produtos Ltda - Rescindido - unilateralmente pelo contratante. CT Nº 00094/2024 - Laguna 
Esporte Lida - Rescindido - unilateralmente pelo contratante. ASSINATURA: 21.06.24 

EXTRATO DE RESCISOES CONTRATUAIS 
OBJETO: AQUISICAO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL ODONTOLOGICO PARA ATEN- 
DER DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SAQ VICENTE DO SERIDO PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrnico nº 00004/2024. RESCISAO: Nos termos das disposições contidas no respectivo 
instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó e: CT Nº 00023/2024 - Vs Costa & Cia Lida - Rescindido - unilateralmente 
pelo contratante. CT Nº 00027/2024 - Dental Costa Produtos Odontologicos Ltda - Rescindido - unil: 
teralmente pelo contratante. CT Nº 00030/2024 - Lribeiro Com??rcio Atacadista Lida-cpp - Rescindido 
- unilateralmente pelo contratante. ASSINATURA: 21.06.24 

EXTRATO DE RESCISAO CONTRATUAL 
OBJETO: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS EM GERAL PARA ATENDER DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDO PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletrdnico nº 
00002/2024. RESCISAO: Nos termos das disposições contidas no respectivo instrumento contratual e na 
Iegislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó e: CT 
Nº 00019/2024 - Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda ME - Rescindido - unilateralmente 
pelo contratante. ASSINATURA: 21.06.24 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - TP 00008/2022 
Nºdo Contrato: 00023/2023. Contratante: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SERIDO/PB. Contratado: 
TRAFF ELETRIFICACOES CONSTRUCOES E SERVICOS EIREL. Objeto do contrato: CONSTRU- 
ÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 4 SALAS DE AULA, NOMUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO 
SERIDO. Valor Original do Contrato: R$ 555.450,67. Nº do Aditivo: 02. Objeto do aditivo: Prorrogação 
de contrato. Vigéneia: 31/01/2024. Data da Assinatura do aditivo: 29/07/2024, 

Prefeitura Municipal 

de Sao José de Piranhas 

| ATO DO PODER EXECUTIVO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PIRANHAS 

EXTINCAO UNILATERAL DE CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00005/2024 

CONTRATO Nº 10772024 
Objeto: Contratagdo de servigos de locação, com operador, de 02 (duas) Retroescavadeiras e 01 (uma) 
Trator de Esteira, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infragstrutura e Servigos Urbanos 
€ Secretaria Municipal Agricultura, Pesca, Pecuária e Meio Ambiente de São José de Piranhas-PB. A 
empresa VITORIA SERVICOS E LOCACOES LTDA - CNPJ: 49.081.180/0001-72, convocada por meio 
de publicagio em didrio oficial e diário da União, apresentou defesa insatisfatoria quanto  sua inexecu 
contratual, assim, fica neste ato informado aExtinção Unilateral do Contrato, com base no art. 137, | e 
138 1, da Lei n 14.133. Abre-se o prazo recursal de 3 (trés) dias úteis, a contar da publicagdo deste ato, 
para apresentação de defesa pela empresa, como determina art. 165, inciso I, alinea e), da Lei n 14133 
O processo está & disposição dos interessados em todos os dias úteis, das 07:00 às 13:00h, sala da CPL, 
na Rua Inácio Lira, 363, Centro, São José de Piranhas - PB. E-mail: cplsaojosedepiranhas(@gmail. com. 

São José de Piranhas-PB, 03 de Julho de 2023 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Serra Branca 

| LICITACOES | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

0 DE LICITACAO 
A ELETRONICA Nº 00008/2024 

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Av. Dep. 
Alvaro Gaudéncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.cor 
br, licitação modalidade Concorréncia Eletronica, do tipo menor prego, para: REFORMA DA PRACA 
DO BAIRRO DOS PEREIROS. Abertura da sessão publica: 08:00 horas do dia 18 de Julho de 2024, 
Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 18 de Julho de 2024, Referéncia: horário de Brasilia - DF. 
Recursos: previstos no orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21 Lei Comple- 
mentar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alteragdes posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3354-1225. E-mail: cplserrabranca(&/gmail.com. Edital: http://www. 
serrabranca.pb.gov.br/; wwsw.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Serra Branca - PB, 03 de Julho de 2024 
HYAGO CÉSAR LIMA FEITOSA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. Dep. Alvaro 
Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licita 
modalidade Pregão Eletronico, do tipo menor preço, para: Aquisição de MOBILIARIOS para as escolas 
de educação básica do município de Serra Branca-PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 
de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 16 de Julho de 2024. Referéncia: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14,133/21; Lei 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: D951.BD4A.8A22.07DA.B9FE.BB3A.BA7F.A357. 
Comprovante de publicidade. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE: 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10 301 2006 2020 - MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 
2022 - MANUTENCAO DO PSF - SAUDE DA FAMILIA — 10 303 2033 2023 - MANUTENGAO DO 
PROGRAMA FARMACIA BASICA — 10 302 2033 2059 - MANUTENGAO DAS AGOES DO PMAQ - 
10 302 2033 2060 - MANUTENGAO DAS AGOES DE ATENGAO BASICA A SAUDE PAB FIXO — 10 
302 2033 2061 - MANUTENGAO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO - 
04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE - 33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 00 — MATERIAL, 
BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIGAO GRATUITA 

São João do Tigre - PB, 07 de Maio de 2024. 

| 4 l | 
ZENON FLORENCIO DE LIMA 

Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 98C0.CF15.B7D6.B09A.1678.9E5E.EF29.B62A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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É& GOVERN AGEVISA 
DAP BA Agéncia Estadual 

de Vigilancia Sanitaria 

Autorizagdo de Funcionamento 

Exercicio: 2024 | Validado até: 18/03/2025 

Processo nº: 2024.000369 
A Agéncia Estadual de Vigilancia Sanitaria através da Diretoria Técnica de Ciéncia e 
Tecnologia Médica e Correlatos - DTCTMC concede ao estabelecimento DENTALMED 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. a presente Autorizagdo de Funcionamento de acordo 
com as disposigdes da Lei nº 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 4°, VI. 

Numero da Agevisa: 2024.000369 

Razão Social: DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 

Nome Fantasia: DENTALMED 

CNPJ/CPF: 34.698.454/0001-08 

Municipio: Guarabira CEP: 58200-000 

Enderego: Av. Feliciano Batista de Amorim , 1116 

Bairro: Jua 

Responsavel(eis) Legais(eis): 

381.998.868-89 - Elder da Costa Carvalho 

Atividades(s) Econdmicas(s) (CNAE) 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontolégicos 
4664-8/00 - Comércio atacadista de maquinas; aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4645-1/02 - Comércio atacadista de proteses e artigos de ortopedia 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico; 
cirurgico; hospitalar e de laboratérios 
Responsaveis(eis) Tecnicos(s) 
Fabiana Mendonca de Oliveira - Conselho: CRF - N°: 05797 

Vivian de Oliveira Lopes 
Diretoria Técnica de Ciéncia e Tecnologia Médica e Correlatos - DTCTMC 

Todas as agdes realizadas acima são por meio de Autenticago Eletrdnica de Usuérios 

Cédigo de seguranga da Autorização de Funcionamento: 

ARMYA7VX0XAANFKHIUOQ 

Verifique a autenticidade no site: http:/www.agevisa.pb.gov.br/ 

Emitido em: 18/03/2024 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 7561.9A07.D8A6.E8A7.E07E.0DE0.8B82.B589. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.

42

42



á GOVERND AGEVISA o 
Agéncia Estadual 

DAP. de Vigilancia Sanitaria REDESIMPB 

Emitido em: 18/03/2024

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 7561.9A07.D8A6.E8A7.E07E.0DE0.8B82.B589. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1 ISSN 1677-7042 Nº 66, segunda-feira, 6 de abril de 2020 

Art. 12 Indeferir o Pedido de Autorizagio Especial para Empresas de 
Medicamentos é insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de 
acordo com a Portaria nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, 
chservando-se as proibições e restrições estabelecidas. 

et 24 o Rescloção entra em vigor na deta de sus publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 
EMPRESA: ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI 
ENDEREÇO: RUA DO LUXEMBURGO, S/N, GALPÃO 02 
BAIRRO: GRANJAS RURAIS PRES VARGAS CEP: 41230130 - SALVADOR/BA 
CNPI: 34.707.920/0001-66 
PROCESSO: 25351.212677/2020-91 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que 

ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, 
Emitidos pela autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 
& 18 da RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei nº 6360/76 

pelo artigo terceiro do decreto nº 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa 
precede o licenciamento sanitário. 

RESOLUÇÃO-RE Nº 970, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, |, §1' do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 15, Indeferir o Pedido de Alteração de Autorizagio Especial para Empresas 
de Medicamentos e de Insumos Farmacéuticos, constantes no anexo desta Resolução. 

Art. 28 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: VIP TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
ENDEREGO: AVENIDA CENTRAL BLOCOS Nº 294/372 (LADO PAR), LOTE 3124, 

LOIA 01, TERREO, PARTE A 
BAIRRO: NUCLEO BANDERANTE CEP: 71720500 - BRASILIA/DF 
(CNPI: 05.996.122/0004-46 
PROCESSO: 25351.222687/2017-94 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentagio de documento vigente, com dados atualizados, emitido pels 

autoridade sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as 
atividades e casses pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da ROC nº 16/2014. 

RESOLUCAO-RE Nº 971, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado 0 art. 54, |, §1* do Regiménto 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 1. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no 
anexo desta Resolu 

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: EVOLUCAO INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA-ME 
ENDEREÇO: RUA MARCIUO SOUZA, 80 

IRDIM BRASIL CEP: 07250250 - SÃO PAULO/SP 
CNPI 31504235 00104 
RROCESSO: 25351.210082/2020:00 AUTORIZ/MS: 4015043 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EMBALAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMETICOS 
FABRICAR: COSMÉTICOS 
FRACIONAR: COSMETICOS 
REEMBALAR: COSMETICOS 

EMPRESA: MVT CAMPINAS SOLUCOES TRANSPORTES LTDA 
qe! NDEREGO: AV. PEDRO PASCOAL DOS SANTOS, Nº 410 - GALPADO1 MODULOS 

Mkm RESIDENCIAL REAL PARQUE SUMARE CEP: 13178561 - SUMARE/SP CNPI: 28.663. 23 
PROCESSO: 25351.210108/2020-10 AUTORIZ/MS: 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: msMSTms/PEIFuMES/HODmos DE HIGIENE 

EMPRESA: mais comercio Inegrade Rtda 
ENDERECO: rua oito nº111 
BARRO: 180 sebastino CEP: 32150050 - CONTAGEM/MG 

19088 

(CNPJ: 09.025.851/000 
PROCESSO: 2535 212680/2020-13 AUTORIZ/MS: 4019103 
ATIVIDADE/CLASS 
ARMAZE! É'n ICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
ISTRBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMESPRODUTOS DE HeIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: FAMILIA MOTOS EXPRESS LTOA 
ENDERECO: RUA ANTONIO CUSTODIO DE CASTRO, Ne 393 
EBAIRRO: VILA GALVAO CEP: 07074150 - GUARULHOS/SP 

07.686.146/0001-81 
Flºctssa: 25351.210203/2020-13 AUTORIZ/MS: 4.01909.1 
AATIVIDADE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

ENDEREÇO: Rodovia Indio Tibiriça 4456 
BAIRRO: Via Sol Nascente CEP: 08655000 - SUZANO/SP 
CNPJ: 33.697.943/0001-7: 
PROCESSO: 25351 196322/2020-48 AUTORIZ/MS: 4015030 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR; PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: PRODUTOS DE HIGIENE 

R: PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: Transportes Tremea Ltda 

ENDEREGO: rua 03, nimero 212 Centro Empresarial Sergio Davi 
BAIRRO: distrito industrial CEP: 89825000 - XAXIM/SC 
CNPJ: 82.689.514/0001-60 
PROCESSO: 25351.020157/2020-54 AUTORIZ/MS: 4.01913.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMETICOS 

EMPRESA: Fênix Medicamentos e Materiais Cirdrgicos EREY O 
ENDEREÇO: Av. Vereador Raymundo Hargresves . 300 

iho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG| 
b 04942 128/0001-90 
PROCESSO: 25351.216444/2020-68 AUTORIZ/MS: 4.01911.7 
AATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS 
DISTRIBUIR: COSMETICOS 
EXPEDIR: COSMETICOS. 

EMPRESA: MAXITRANS TRANSPORTES & LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA 
ENDEREÇO: RUA CRISTOVAM DE VITA, Nº 260 GALPÃO 11 

CENTRO CEP: 06730000 - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 
NP 05487 500/0001-13 
PROCESSO: 25351.206923/2020-76 AUTORIZ/MS: 4.01907.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CO! SMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: FORT MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

ENDEREGO: RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO,S87 SALA 201 PARTE 
A 

BAIRRO: CENTRO CEP: 24030127 - NITEROI/RI 
CNP: 36.402.646/0001-42 
PROCESSO: 25351.209986/2020-84 AUTORIZ/MS: 4.01906.1 

ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: HIGIBRAS COSMETICA DO BRASIL EIRELI- ME 
ENDERECO: RUA JOSÉ SILVEIRA MELLO FILHO, 535 
BAIRRO: JARDIM CARAMBEI CEP: 18132265 - SAO ROQUE/SP 
(CNPJ: 12.445.641/0001-39 
PROCESSO: 25351.608713/2019-85 AUTORIZ/MS; 4.01912.1 
ATIVIDADE/CLASSE 

RODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: SENSITIVE TRANSPORTES EIRELI 
ENDERECO: AV. DOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO, 185, GALPAO 16 
BAIRRO: SANTA FÉ CEP: 06278010 - OSASCO/SP 
CNPI: 28.759.933/0001-86 
PROCESSO: 25351.208407/2020-86 AUTORIZ/MS: 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

019057 

EMPRESA: FAMILIA MOTOS EXPRESS LTDA 
ENDEREGO: RUA ANTONIO CUSTODIO DE CASTRO, Nº 393 
BAIRRO: VILA GALVAO CEP: G7074150 - GUARULHOS/SP 
GNPI: 07.686.146/0001-8; 
RROCESSO: 25353 220240/2020-15 AUTORIZ/MS: 1237140 
ATIVIDADE/( 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: PHARMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: R PRESIDENTE NILO PECANHA, 1085 sala 02 

floresta CEP: 85211400 - JOINVILLE/SC 
NP 35677 373/0001-86 
PROCESSO: 25351.216475/2020-19 AUTORIZ/MS: 1.23716.7 
ATIVDADE/CLAGSE 

MAZENAR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
DSTABUR, INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: SENSITIVE TRANSPORTES EIRELI 
ENDERECO: AV. DOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO, 185, GALPAD 16 BAIRRO: SANTA FÉ CEP: 06278010 - OSASCO/SP 
CNPI; 28.759.933/0001.86 
PROCESSO: 25351.208411/2020-44 AUTORIZ/MS: 1.23706.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: SILVIA BASTOS & CIA LTDA - ME 
ENDEREÇO: rua santa luzia, 134 
BAIRRO: centro CEP: 49010310 - ARACAJU/SE 
CNPJ: 02.652.963/0001.03 
PROCESSO: 25351.140882/202048 AUTORIZ/MS: 1237080 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

: M 

EMPRESA: MVT CAMPINAS SOLUCOES TRANSPORTES LTDA 
" ENDEREÇO: AV. PEDRO PASCOAL DOS SANTOS, Nº 410 - GALPAOOL MODULOS. 07 E 08 

BAIRRO: RESIDENCIAL REAL PARQUE SUMARE CEP: 13178561 - SUMARE/SP 
CNPJ: 28.663.998/0001-23 
PROCESSO: 25351.210090/2020-48 AUTORIZ/MS: 1.25711.9 
TIVIDADS 

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA; CLEUBER VANTUIL SILVA DE SANTANA 
ENDEREÇO: PRAÇA 27 DE JULHO 13 À 
BAIRRO: CENTRO CEP: 45720000 - FIRMINO ALVES/BA 
CNPIJ: 29.177.608/0001-78 
PROCESSO: 25351.212707/2020-60 AUTORIZ/MS: 1.23723.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: GRANDE RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACELTICOS EIREU 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 3625, COND EMPR MODELO CEM TV ORIENTAL QD C LT 4 
BAIRRO: IANETAMA CEP: 68745000 - CASTANHAL/PA 
(CNPJ; 34.263.795/0001-42 
PROCESSO: 25351.208383/2020-65 AUTORIZ/MS: 1237045 

Este gocumento pode ser verfeado no endereço eletrônico 
e /l in g st i, pele código CSI52020040600127 m Documento assinado digtaimente conforme MP 1300 de 24/08/200, 

0 3 e de Caves Púbhcas st - Pk 
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CNPJ: 14.601717/0001-01 
PROCESSO: 25351.210083/2020-46 AUTORIZ/MS: P74Y72XWSX7X (8.19829.6) 

SE 

EMPRESA: Joao C Scheltt Eirel 
ENDEREÇO: Rua Brasilla, nº 111 
BAIRRO: Scharlau CEP: 93110230 SÃO LEOPOLDO/RS 
CNP!: 28.209.579/0001-1¢ 
GROCESSO: 25951 013010/2020-55 AUTORIZMS: SX91MHYOSS18 (8.19841.6) 

EMPRESA: DENTALMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
ENDEREÇO: Av. Feliiano Batista de Amarim 1316 - loje A 

Jué CEP: 58200000 - GUARABIRA/PE 
NP 34608 254/0001 08 
PROCESSO: 25351.208432/2020-60 AUTORIZ/MS: HSM160VYLH16 (8.19817.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MULT MED COMERCIO E SERVICOS DE INSTRUMENTACAO 
CIRURGICA LTDA 

ENDERECO: R DOM PEDRO Il NUMERO 122 EDIF ALAGOINHAS SALA 107 
BAIRRO: CENTRO CEP: 48010050 - ALAGOIN! 
CNPJ: 32.227.584/0001-29 
PROCESSO: 25351.103579/2020-64 AUTORIZ/MS: MAY12W191804 (8.19822.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 

IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 
ENDERECO: AV FELICIANO BATISTA DE AMORIM, 1116 
BAIRRO: JUA CEP: 58200000 - GUARABIRA/PE 
CNPJ: 34.836.183/0001-00 
PROCESSO: 25351.208400/2020-64 AUTORIZ/MS: HXM105HHA242 (8.19816.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

€A, MULT MED COMERCIO E SERVICOS DE EMPRI INSTRUMENTACAO 
CIRURGICA LTDA X 

ENDERECO: R DOM PEDRO Il NÚMERO 122 EDIF ALAGOINHAS SALA 107 
BAIRRO: CENTRO CEP: 48010050 - ALAGOINHAS/BA 
CNPI; 32.227.584/0001-29 
PROCESSO: 25351.103579/2020-64 AUTORIZ/MS: MAY12W191804 (8.19822.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS. 

DIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: AMARILES COMERGIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A 
saua gos ENPERECO: AVENIDA THEODOMIRO PORTO DA FONSECA, 3101, PRÉDIO 11, 

BAIRRO: CRISTO REDEMOR CEP: 93022715 - SÃO LEOPOLDO/RS 
CNPI: 30.950.374 
FROCESSO: 25351 251148/2020-68 AUTORIZ/MS: 62LILO23W064 (819842.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: STAPSUL PRODUTOS MEDICOS (T0A 
ENDEREÇO: AV PARANA 265 - CABRAL - CONJ 33 ANDAR 03 COND SELFIE 
BAIRRO: CABRAL CEP: 80035130 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 35.714.560/0001-92 
PROCESSO: 25351.212672/2020-69 AUTORIZ/MS: W7029X170L08 (8.19823.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA; BONE MEDICAL IMPLANTES ORTOPEDICOS - EIRELI 
ENDERECO: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, NUM 4779, SALA 902 

EDF ISAAC NEWTON 
BAIRRO: ILHA DO LEITE CEP: 50070425 - RECIFE/PE 
CNPJ: 34.639.837/0001-05 
PROCESSO: 25351.117767/2020-70 AUTORIZ/MS: 18M1Y2739X1M (8.19808.3) 
ATIVIDADE/ 

EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: Transportes de Medicamentos Assunção Ltda 
ENDERECO: Rua do Metal, 48 
BAIRRO: Vila Paris CEP: 32372135 - CONTAGEM/MG 
CNPJ: 13.593.222/0001-07 
PROCESSO:  25351.216410/2020.73 

) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

AUTORIZ/MS:  PLSLW2ZWHWHY2 
198342) 

EMPRESA: POLI EXPRESS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
ENDEREGO: av tancredo neves, 1543 EDIF GARCIA DAVILA SUI 003 
BAIRRO: caminho das arovres CEP: 41820021 - SALVADOR/BA 
CNPI: 04471.006/0001-05 
PROCESSO: 25351.140902/2020-81 AUTORIZ/MS: POJ49WLMXH37 (8.19826.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS. 

LRA INDUSTRIAL LTDA 
ENDEREÇO: VIA DICA ANEL I, 1051 - CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU, QUADRA 

10 LOTE 04 
BAIRRO: CIA SUL CEP: 43700000 - SIMOES FILHO/BA 

(CNPJ: 67.734.053/0002:98 
PROCESSO: 25351 420284/2019-81 AUTORIZ/MS: XOY3W209X64 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS. 
DISTRIBUIR: CORRELATOS. 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BI 
ENDEREGO: RUA ANTONIO ARAUIO, 400 - SALA 02 
BAIRRO: NOVO HORIZONTE CEP: 64503600 - MARABA/PA 
CNPI: 35.311781/0001-10 
PROCESSO: 25351.208414/2020-88 AUTORIZ/MS: Y10292XXHX3 
ATIVIDADE/CLASSE 
'ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: KG & M Serviços Ltda 
ENDERECO: Av. DUQUE DE CAXIAS N'181 
BAIRRO: São Sebastido CEP: 62508180 - TAPIPOCA/CE 
CNPJ: 24,199 425/0001-18 
PROCESSO: 25351.658421/2019-93 AUTORIZ/MS: 2061HSHSSWWS (8.19838.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSFORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: DISPROSUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DO SUL 
ENDERECO: RUA JULIO ARAGAO, 529 
BAIRRO: JARDIM EsruNAnA CEP: 94120090 - GRAVATAÍ/RS 
GNPJ; 05.148.067/000] 
FROCESO; 2535] zsssxnseu/znzma AUTORIZ/MS: 3.09306.1 

“ARMAZENAR: SANEANTE DM, 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAS 

EIREL 
ENDEREÇO: AV. DOUTOR MAURO LINDEMBERG MONTEIRO, 185, GALPÃO 16 
BAIRRO: SANTA FÉ CEP: 06278010 - OSASCO/P 
(CNPJ; 28.759.933/0001-8! 
PROCESSO. 35951 J08440/2020-14 AUTORIZ/MS: 3083103 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: ALVOBRAS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EXPEDIENTE E 
PAPELARIA LTDA. 

ENDEREGO: AV. SENADOR RAIMUNDO PARENTE, 381 - SALA 01 
BAIRRO: ALVORADA CEP: 69048662 - MANAUS/AM 
CNPJ: 21.747.543/0001-47 

25351.208401/2020-17 AUTORIZ/MS: 3.09308.8 
LASSE 

PR 
ATIVIDADE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: Transportes Tremea Ltda 
ENDEREGO: rua 03, nimero 212 Centro Empresarial Sergio Davi 
BAIRRO: distito industrial CEP: 89825000 - XAXIM/SC 
CNPJ: 82.689.514/0001-60 
PROCESSO: 25351.020270/2020-30 AUTORIZ/MS: 3.09317.9 
ATIVIDADE/CLASSE 

SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: FORT MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

UDA 

ENDEREÇO: RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO,S87 SALA 201 PARTE 

BAIRRO: CENTRO CEP: unaum - NITERÓI/RJ 
CNPIJ: 36.402.646/00014: 
PROCESSO: 25351 209992/2020-31 AUTORIZ/MS: 3083121 
ATIVIDADE/CLA: 

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: UNION INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIREU 
ENDEREÇO: RUA OITO Nº 87 
BAIRRO: SÃO SEBASTIAO CEP: 32150050 - CONTAGEM/MG 
CNPJ: 08.056.267/0001-02 
PROCESSO: 25351.212741/2020-34 AUTORIZ/MS: 3.09311.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS, 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: CARBO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA QUIMICA LTDA 
ENDEREGO: R LUCIA MORMITO BIASON (VL CARLINA), Nº 92 
BAIRRO: SERTAOZINHO CEP: 09370835 - MAUA/SP 
CNPI; 30.542.954/0001-97, 
PROCESSO: 25351.196509/2020-41 AUTORIZ/MS: 
ATIVIDADE/CLASSE 

SANEANTE DOMIS, 

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: LENCOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE LENGOS UMEDECIDOS 

ENDEREGO: RUA OSCAR BRESSANE, 295 

verfeado no ensereça eietrónico 129 
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08/12/2023, 08:21 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social CNPJ 

DENTALMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 34.698.454/0001-08 

Nome Fantasia 

DENTALMED 

Endereco na Internet SAC 

Enderego Completo Cidade/UF 

Av. Feliciano Batista de Amorim, 1116 - loja A - Jua CEP: 58.200-000 GUARABIRA/PB 

Responsavel Técnico Responsavel Legal 

fl FABIANA MENDONGA DE OLIVEIRA SANTOS ELDER DA COSTA CARVALHO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro Situagdo 

8.19817-4 (H8M160YYLH16) 06/04/2020 

N° do Processo Cadastro 

25351.2084. 120 8 - Produtos para Saúde 

(Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

fl * Correlatos 

Distribuir 

* Correlatos 

Expedir 

* Correlatos 

hitps://consultas.anvisa.gov.brf#fempresas/empresas/q/25351208432202060/7cnpj=34698454000108 112

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 7561.9A07.D8A6.E8A7.E07E.0DE0.8B82.B589. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.

46

46



É GOVERN ACEVISA o 
Agéncia Estadual 

DAP BA degsi;ãâãcia Éª?lil:l'?ª REDESIMPB 

Autorizagdo de Funcionamento 

Exercicio: 2023 | Validado até: 07/12/2024 

Processo nº: 2023.002170 
A Agéncia Estadual de Vigilancia Sanitaria através da Diretoria Técnica de Medicamentos, 
Alimentos, Produtos e Toxicologia - DTMAPT concede ao estabelecimento DENTALMED 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. a presente Autorizagdo de Funcionamento de acordo 
com as disposigdes da Lei nº 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 4°, VI. 

Numero da Agevisa: 2023.002170 

Razão Social: DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 

Nome Fantasia: DENTALMED 

CNPJ/CPF: 34.698.454/0001-08 

Municipio: Guarabira CEP: 58200-000 

Endereco: Av. Feliciano Batista de Amorim , 1116 

Bairro: Juá 

Responsavel(eis) Legais(eis): 

381.998.868-89 - Elder da Costa Carvalho 

Atividades(s) Econémicas(s) (CNAE) 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Responsaveis(eis) Tecnicos(s) 
Fabiana Mendonga de Oliveira - Conselho: CRF - Nº: 05797 

Obs.: 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS. 

Tatiane Lucena Galvao 
Diretoria Técnica de Medicamentos, Alimentos, Produtos e Toxicologia - DTMAPT 

Todas as agdes realizadas acima são por meio de Autenticagéo Eletronica de Usuarios 

Cédigo de seguranga da Autorizagéo de Funcionamento: 

F7DAOQTGESLOMTUPNILP 

Verifique a autenticidade no site: http:/www.agevisa.pb.gov.br/ 

Emitido em: 07/12/2023
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08/12/2023, 08:21 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social CNPJ 

DENTALMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 34.698.454/0001-08 

Nome Fantasia 

DENTALMED 

Enderego na Internet SAC 

Endereco Completo Cidade/UF 

Av. Feliciano Batista de Amorim, 1116 - loja A - Jua CEP: 58.200-000 GUARABIRA/PB 

Responsavel Técnico Responsavel Legal 

fl FABIANA MENDONGA DE OLIVEIRA SANTOS ELDER DA COSTA CARVALHO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro Situagdo 

1.22875-0 20/03/2020 

Nº do Processo Cadastro 

25351.151772/2020-10 1 - Medicamento 

Atividades / Classes 

Armazenar 

* Medicamento 

Distribuir 

* Medicamento 

Expedir 

* Medicamento 

| voltar | 

https://consultas.anvisa.gov.br/ftlempresas/empresas/q/2535115177220201 '0/Penpj=34698454000108 12
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CNPI: 88.212.113/0644-18 
PROCESSO: 25351.259983/2017-96 
AUTORIZ/MS: 7.51805-2 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS 
COMÉRCIO: CORRELATOS 
COMÉRCIO: COSMÉTICOS 
COMÉRCIO: PERFUMES 
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL: 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 

EMPRESA: Bracco imaging do brasil importação e distribuição de medicamentos Itda 
ENDEREÇO: avenida ol 3, 200 - modulo 03 - galpão 01 
BAIRRO: parque duque CEP: 25085375 - RIO DE JANEIRO/R) 
CNPJ; 10.742.412/0005-84 
PROCESSO: 25351.634087/2018-00 
AUTORIZ/MS: PSLOGXS28AYW (8.17198-3) 
AATIVIDADE/CLASSE: 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS. 

Total de Empresas: 31 - 
RESOLUÇÃO-RE Nº 809, DE 19 DE MAR(O DE 2020 

0 Coordenador de Autorizasio de Funcionamento de Empresas, substituto, no 
uso das atri que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, |, 61º do Regimento 
Intemo aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiads - ROC nº 755, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 12, Conceder Autorização Especial para Emoresas de Medicamentos e de 
Insumos Farmacéuticos, constantes do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria 
Nº. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizages, cbservando-se as proibições e 
restrigdes estabelecidas. 

‘Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: FORMULA X MANIPULAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIREL 
ENDEREÇO: Rua 22 de Novembro, 113 
BAIRRO: Centro CEP: 7ssonxu J-PARANA/RO 
(CNPJ: 28.176.483/000: 
GROCESSO: 2535).152601/2020-08 
AUTORIZ/MS: 1.21808-2 
ATIVIDADE/CLASSE: 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

EMPRESA: ARISTIDES AVILD DO NASCIMENTO - ME 
ENDEREGO: AVENIDA JOSE DO PATROCINIO, 824 
BAIRRO: CENTRO CEP: 62500000 - ITAPIPOCA/CE 
CNPJ: 28.064.721/0001-84 
PPROCESSO: 25351.112142/2020-11 = 

LASSE: 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

EMPRESA DE FREITAS ZANQUI FARMACIA PERSONALIZADA LTDA 
ENDEREÇO:; RUA SIQUEIRA CAMPOS 561 Sul 

ENTRO CEP: 17280000 - PEDERNEIRAS/SP 
AP 34046 018/0001.33 
PROCESSO: 25351.162816/2020-29 
AUTORIZ/MS: 1218554 
ATIVIDADE/CLASSE: 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS. 

EVIPRESA: SUPREMA FARMA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO 
ENDEREGO: AVENIDA LACERDA FRANCO 666 
BAIRRO: CAMBUCI CEP: 01536000 - SAO PAULO/SP 
CNPI: 31.287.695/0001-68 
PROCESSO: 25351.179536/2020-50 
AUTORIZ/MS: 123654-2 
ATIVIDADE/CLASSE: 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

'EMPRESA; FARMAGIA ALQUIMIA EIREU EPP FL22 
ENDEREGO: RUA JOSE CELSO CLAUDIO, 833, LOJA 
ARG, ARDIN CAMBUAI CE 29090420 - VITÓRA/ES 
CNPJ: 31.823.214/0023-05 
PROCESSO: 25351.148978/2020-54 
AUTORIZ/MS: 221767 
ATIVIDADE/CLASSE 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

Total de Empresas: S " 

RESOLUCAO-RE Nº 810, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

0 Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, 
no uso das atribuições aue Ihe confere o art 169, aliado 30 art. S, |, 51 do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiads o 
10 de dezembro de 2018, resoh 

‘Art. 19, Ahterar Autorizagio Especial para Empresas de Medicamentos e 
Insumos Farmacéuticos, constantes no anexo desta Resolução. 

‘Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicagdo. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 
PRESA: ESSENCE COSMETICA E MANPULACAO LTOA. EM 

ENDEREÇO: Rua Arthur Bernardes, 1 
BAIRRO: Jardim smvi CEP mzi«n RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 16.844.053/0001-2 
PROCESSO: zsxsususz/msos 
AUTOR 
ATIVIDADE/CLASS T 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

EMPRESA: DAVANZZO FARMACIA DE MANIPULACAO EIREU - ME 
ENDEREGO: R BERNARDINO DE CAMPOS, 4200 SALA 01 

BAIRRO: CENTRO CEP: 15015300 - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
CNP): 28.166.234/0001-22 
PROCESSO: 25351.034028/2018-29 
AUTORIZ/MS: 1173848 
ATIVIDADE/CLASSE: 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

EMPRESA: PHYTODERMA FARMACIA DE MANIPULAGAO LTDA EPP 
ENDEREGO: R ACUTI 702 
BAIRRO: CIDADE DUTRA CEP: 04810160 - SAO PAULO/SP 
CNPIJ: 10.383.855/0001-00 
PROCESSO: 25351.501912/2013-78 
AUTORIZ/MS: 1.40052-8 
ATIVIDADE/CLASSE: 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

EMPRESA: Farmacia e Perfumaria Raul Soares Ltda 
ENDERECO: AV DOS EUCALIPTOS, 242 TERREO 
BAIRRO: Indandgols CEP: 04517050 - SÃO PAULO/sP 
(CNPJ: 49.726.466/0003 
SROCESSO. 25351 .020572/00-11 
AUTORIZ/MS: 1.34977-2 
ATIVIDADE/CLASSE: 
MANIPULAR: INSUMOS FARMACEUTICOS 

Total de Empres 
RESOLUCAO-RE Nº 811, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

0 Coordenador de Autorizagio de Funcionamento de Empresas, Subtituto, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 163, allado 20 art. 5, |, 61º do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 
10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 12, Canceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes 
no anexo desta Resolugio. 

A 28 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: WISE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 
ENDEREÇO: RUA VINICIUS TORRES, 408 - SLS 801, 802 E 803 
BAIRRO: PRAIA DA COSTA CEP: 29101105 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 11.918.777/0001-56 
PROCESSO: 25351.131259/2020-02 AUTORIZ/MS: 4.01828.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: SERAGIL TRANSPORTES EXPRESSOS EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ANTONINA, 84 

RO: IBURA CEP: 51150738 - RECIFE/PE 
CNPJ: 20.892.095/0001-02 
PROCESSO: 25351.156204/2020-05 AUTORIZ/MS: 4.01845.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: ALL IN LOGISTICA INTEGRADA LTDA 
ENDERECO: Rua Guido Segalho, 579 
BAIRRO: Jd. São Judas Tadeu CEP: 13180510 - SUMARE/SP 
CNPJ: 60.290.418/0001-02 
PROCESSO: 25351.134595/2020-07 AUTORIZ/MS: 4.01834.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: EXPRESSMEDICAL - COMERCIO ATACADISTA E VAREISTA DE CORRELATOS 
MEDICOS LTDA ME 
ENDERECO: AV FAGUNDES FILHO 191 CONJ 123 E 124 
BAIRRO: VILA MONTE ALEGRE CEP: 04304010 - SÃO PAULO/SP 
CNPI: 10.761.932/0001-00 
PROCESSO: 25351121803/2020-08 AUTORIZ/MS: 4.01827.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: CANAL DIRETO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EIREU 
ENDEREÇO: ROD. DEPUTADO JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 9510 
BAIRRO: MARIA ANTONIETA CEP: 83331330 - PINHAIS/PR 
CNP: 22.797.019/0001-43 
PROCESSO: 25351.135267/2020-10 AUTORIZ/MS: 4.01840.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: OSER NEGOCIOS E PARCIPAÇÕES S.A 
ENDERECO: RUA SANTA CATARINA, 40, COMPLEMENTO 

QiNTA NÁRIA SORETT CEP. 91030930 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 33,370.100/0001-69 
PROCESSO: 28351.162705/2020-12 AUTORIZ/MS: 4.01864.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: GL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL SUL Nº6733, 
BAIRRO: sko Joko CEP: 75123080 - ANÁPOLIS/GO 
CNPJ: 16.927.393/0001-1 
FROCESSO: 25351 146498/2020-15 AUTORIZ/MS: 4.01843.2 
AATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: TOTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: AV MARIA ANTONIETA BURLAMAQUI 3460 
BAIRRO: VALE QUEM TEM CEP: 64057320 - TERESINA/PI 
CCNPI: 17.417.423/0001-04 
PROCESSO: 25351.135242/2020-16 AUTORIZ/MS: 4.01839.0 
AATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 

te documento pade s veriieado o endereço e 
R g0 br/aumenticidada i, pelo código 053570200320001A 

w Decumento assinado digitalmente conforme WP ot 2.200:2 de 24/00/2001, 
que k3 e de Chaves Públicas Brasieira - Pt 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 7561.9A07.D8A6.E8A7.E07E.0DE0.8B82.B589. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1 1SSN 1677-7042 Nº 55, sexta-feira, 20 de março de 2020 

QNP 09.395:767/0001-31, EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
PROCESSO: 2535\ 150898/2020-69 AUTORIZ/MS: 4.018¢ IMPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE ATIVIDADE/CLAS: -- ke éc 

RFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE EMPRESA N LDE COSMETICOS, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACA TSR cosvénicos reRFuMes/ro ENDEREÇO: RUA SANTA RITA, 1322 
EMPRESA: MAB INDUSTRIA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA BAIRRO: CENTRO CEP: 13300065 - ITU/SP 
ENDEREÇO: R. HOMERO MOREIRA QUERIDO, 71 CNPJ: 32.277.732/0001-10 
BAIRRO: BOSQUE DOS EUCALIPTOS CEP: 18190000 - ARAÇOIABA DA SERRA/SP PROCESSO: 25351.162244/2020-88 AUTORIZ/MS: 4.01849.4 ENP; 35,207.676/0004-35 ATIVIDADE/CIASSE — 
PROCESSO: 25351.150462/2020-70 AUTORIZ/MS: 4.01853.7 ;{lsm?;lmfls)a?‘_@s 

ARMAZEN EXPEDIR: COSMÉTICOS ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EE EEA EA o nn s s iTA em 
AT S L A PN Ã. se4ozsso - vecmuiNoA N6 
o e SE ] T s avronens: v 
EMPRESA: INTERSHINE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E TKANS!U!’TAI WSM‘T‘WSM"UMWVIQWWS DE HIGIENE 
COSMETICOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: VIA DOS IPES, 306 EMPRESA: UBER ROTAS TRANSPORTES EE - EP 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ RODRIGUÊS, Nº BAIRRO: PINHAL CEP: 13315000 - CABREÚVA/SP 4 p An UBERANDUAE 
CNPJ: 26.063,243/0001-62 e aa SR 
E TS sy st 10 AAAA 401K FROCESSO: 25354 1654841202050 AUTORIZ/MS: 4.01866.2 ATIVIOA ATIVIDADE/CLASSE ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE TRORSPORTAR: Comalncos een 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS D: URGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE ÉHSÉÉÉ&, RA ROBERTO NOMANELU, Nº à: 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE gt s ol S 
FRACIONAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE NP, 24,399,184/0001 72 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE PROCESSO: 25351.150116/2020-91 AUTORIZ/MS: 4.01850.6 

AATIVIDADE/CLASSE 
EMPRESA: SNR INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ARMAZENAR: COMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
ENDEREÇO: RUA MARIETA DE TOLEDO MENDES, 740 DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
A Aa0a) MANLE [ car; 44580000 - sho PEDRO/SP EXPEDIR: cowmws/rzvuwslncnmos DE HIGIENE CNPJ: 345 
PROCESSO: 25351.147032/2020-71 AUTORIZ/MS: 4.01847.7 EMPRESA: AGILITE LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
ATIVIDADE/CLASSE ENDEREÇO: Rua Parand, 107, Sala G2, Térreo 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE BAIRRO: Chácara do Solar |(Fazendinha) CEP: 06530025 - SANTANA DE PARNAIBA/SP 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE CNPI: 34,626.842/0001-36 
EMBALAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE PROCESSO: 25351.131980/2020-94 AUTORIZ/MS: 4.01832.4 EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE ATIVIDADE/CLASSE 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE TRANSPORTAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE FRACIONAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE S 
REEMBALAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE EMPRESA! SERGIPE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EIREU 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, LOT 31 DE MARCO, Nº ENMPRESA, EASY USE LOGISTICA LTOA, BARRG: PONTO NOVO CEP: 45097340 - ARACATU/SE | ENDEREÇO: Av. joão paulo ablas, 900 - galpão CNP!: 33,370.905/0001-02 ARG Jardim da @i E Gb711250 "- COmA/sP PROCESSO: 25351.162274/2020-94 AUTORIZ/MS: 4.01857.1 35.754.020/0001-3 ATIVIDADE/CLASSE 
GROCESSO. 25351 168000/2020-74 AUTORIZ/MS: 4.01860.1 ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE ATIVIDADE/CLASSE DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
i G EMPRESA: BEAUTY 99 COMERCIO DE PERFUMES, COSMETICOS E HIGIENE PESSOAL EMPRESA: LIDER WHITE EIRELI EREU 

ENDEREÇO: RUA NOVE DE JULHO, 13 ENDEREÇO: RUA MANUEL JACINTO77, 
10: JARDIM GUERREIRO CEP: 06710510 - COTIA/SP BAIRRO: VILA MORSE CEP 05624001 - slo num/sº CNPI: 17.983.249/0001-67 CNPI: 24.286.180/0001-88 

PROCESSO; 25351.156136/2020:76 AUTORIZ/MS: 4018568 PROCESSO: 25351.156213/2020-98 AUTORIZ/MS: 4.01852.3 ATIVIDADE/CLAS: ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: mwmms/pmumssmonums DE HIGIENE ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSNETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IPORTAR: mwénms/mruma/vnowms DE HIGIENE 

EMPRESA: CLEMENTE TRANSPORTES 
ENDEREÇO: RUA IRMA MARIA LUCIA ROLAND 415 

ii BAIRRO: BOQUEIRÃO CEP: 81610090 - CURITIBA/PR 
EMPRESA: RDX FORMULAS DO BRASIL COSMETICOS TDA CNPI: 22.938.131/0001-57 PROCESSO: 25351.150139/2020-04 AUTORIZ/MS: 1.22303.3 
BAIRRO: Indústrias Leves CEP: 86030330 - LONDRINA/PR ATIVIDADE/CLASSE 
CNPJ: 34.821.275/0001-08 TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
PROCESSO: 25351.170346/2020-77 AUTORIZ/MS: 4.01871.9 
ATIVIDADE/CLASSE ol Medicamentos e o 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE r Marc Portão tor Medcann 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE BAIRRO: Dist. 1, Benetido Storani CEP: 13288006 - VINHEDO/S? 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE E 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE PROCESSO: 25351.121095/2020-05 AUTORIZ/MS: 1.21778.9 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE ATIVIDADE/CLASSE 
FRACIONAR: COSMIETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE OISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
REEMBALAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE AMEOSTAR: | MEDICAMENTO 

RES/ FENS E EMPRESA: Fénix Medicamentos e Materiais Cirirgicos EIRELI EMPRESA: MVLOG ARMAZENS EIRELI º ) ENDERECO: Av. Vereador Reymundo Hargreaves , 300 mfiafl:czl \p.m" w”'êâ';'lªso'ãã I 1001, Afi"m 10, modulo 3, km 1 BAIRRO: Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPI; 33.095.901/0001-63 ol e e ] 
PROCESSO: 25351.111638/2020-78 AUTORIZ/MS: 4018202 í,ªf;fãªº%àiªsg 168063/2020-08° AUTORTZ/MS: 1.22735.6 
ATIVIDADE/CLASSE MAZENAR: MEDICAMENTO ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: revie industria e comercio eireli 
ENDERECO: av mamede paes mendonça, 661 

DisTRIBUIA: MEDICANMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

DENTALMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
BAIRRO: centro CEP: 43010620 « ARACAJU/SE BARRO. A %E,Í“S“.ª;.'éã Rty 116 oA CNPJ: 33.818.233/0001-55 CNPI: 34,698 454/0001-0F FROCESSO: 25351.106729/2020:85 AUTORIZ/MS: 4016705 PROCESSO: 35554 151772/2020-10 AUTORIZ/MS: 1.22875.0 ATIVIDADE/CLASSE ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE D D ANT 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE DISTRIBUIR: MEDICAMENTO EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS  DE HIGIENE St M 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE EMPRESA: CORRENTE COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS LTDA 
FRACIONAR; COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE ENDERECO: RUA FELIZARDO SAAVEDRA S/N, LOTE 08 -QUADRA 85 , FUNDOS REEMBALAR: COSMÉTICOSPERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE BAIRRO: JARDIM MERTTI CEP: 25555080 - A0 JOÃO DE MERITI/R 

CNPJ: 30.973.017/0001-96 EMPRESA: EFORT COMERCIO DE COSMETICOS E MAQUIAGEM LTDA PROCESSO: 25351.121775/2020-11 AUTORIZ/MS: 1.21859.9 ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL CICERO SA €35 ATVIDAD BAIRRO: BAIRRO CENTRO CEP: 61760000 - EUSÉBIO/CE ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
CNPJ: 07,472.446/0001-68 DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

550 25351.134327/2020-87 AUTORIZ/MS: 4018369 EXPEDIR: MEDICAMENTO ATIVIDADE/CLASSE — i 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE EMPRESA: TOP PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

P pode ser verfícado no endereço eetrônico 186 Documento assinado digalmante conforma MP o 22002 de 24/08/2008, N A o tr/aueenteidade Mm pelo código 0515202003200015 u0 o 4 s de Chaves Públicas Brasieira - b1

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 7561.9A07.D8A6.E8A7.E07E.0DE0.8B82.B589. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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&+ GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: B8B3.3764.2998.2B2B Emitida no dia 29/04/2024 as 08:23:09 

Nome Empresarial: 

DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 

Enderego: Namero: Complemento: 
FELICIANO BATISTA DE AMORIM 1116 LOJA A; 
Bairro: Municipio: CEP: 

JUA GUARABIRA 58200-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.349.134-8 ATIVO 34.698.454/0001-08 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 7561.9A07.D8A6.E8A7.E07E.0DE0.8B82.B589. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

Praça Estanislau Medeiros, s/n, bairro Antônio Bento de Morais, Santa Luzia-PB, (83) 3461-2299- CEP- 58.600-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATO Nº 00008/2024 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa DENTALMED PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA, CNPJ Nº 34,698.454./0001-08, situada na Avenida Feliciano Batista de Amorim , nº 1116, 

Loja A, Bairro Juá, Guarabira-PB — CEP: 58.200-000, forneceu satisfatoriamente à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB, CNPJ nº 09.090.689/0001-67, aquisição de materiais e insumos 

odontológicos para manter as Equipes de Saúde Bucal e Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 

do município de Santa Luzia/PB. Em acordo com as notas fiscais 000.002.208,000.002.209, 

000.002.210, 000.002.589 e 000.002.590. 

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que 

a desabone técnica e comercialmente, até a presenta data. 

Santa Luzia/PB, 05 de março de 2024. 

HENRY MALDINEY DE É"ZÉ.ÉEW”WWW"“" 
LIRA B 7, ou=AFB e CPF A3 o0 DRANCO,, 

38 ouepresencial chehENRY 
NOBREGA:03342459409 E“":,*rrw,::m 

Secretario Municipal de Gestão 
Henry Maldiney de Lira Nóbrega 

33.424.594-09 

Pág. 1 de 1

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:02. Validação: 7561.9A07.D8A6.E8A7.E07E.0DE0.8B82.B589. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 79110/24. Data: 04/07/2024 11:21. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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